
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7 ADM.2017 /2020 P.n l.s.A.L
FLS I]T

RU9

TERMo DE ADJuDrcaçÃo E HoMoloc.q.ÇÃo

O Exmo. Sr. Pret-eito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das atribuições
e de acordo com o art. 43. VI, da Lei 8.666193, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a

empresa K C CARDOSO CONSTnUçÔES CML - EIRELI, CNPJ
07.872.02210001-90. Com o valor total de R$ 406.066,70 (Quatrocentos e Seis Mil e

Sessenta e Seis Reais e Setenta Centavos), e, HOMOLOGAR o presente processo
licitatório na modalidade Tomada de Preços N" 004/2019, tipo menor preço por
empreitada por preço global, cujo objeto é a Contrâtação de empresa especializada
na lmplantação de melhorias sanitárias domiciliares no município de Santo
Antônio do Leste-MT, conforme convênio n" 00810/2017 - Fundação Nacional de
Saúde - Funasa, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabír'eis para
contratâção da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de agosto de 2019.
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BRUNETTA
PRE MUNICIPAL

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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pREFÉrÍuRA MUNTCTPAL DE SmnO ali§flQfo LESPREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

ITSUITÀOO OI'UIGâ',E|.'O
PitcÀo ErrÍrôNKo l{' 9/tor9

pro<ls Àdmi^Btr.tÉ nr 03!/2019- A P..i.huÉ Muna'p.l de tuqúi.1 r'ru.d. r Pôç.
F,a Ubeato x!t.tr.., n. M, c.nrro, .t a,.3 t . {nhoô Jur'.rc ÊÍeetlo, PEap.iã, torB
Êiô16 p.á con&oÉrúo.lor rnreÉ3r..bt q4 E ltjr.í& c'r.ê obForírb o Rêtií,o
d. Pr.çor o:í. FuúÉ . Érnru.l aqlh(Io d. C.minhlo r{@, li9o (.Élo Mêt!ílco
Ttucãdo (6/2), .L e.do @m o coítràto d. Rêpã§ê ni 87(1722018 c!l.bÉ& .ítÍ. o
Mrôieérb ô tíkulrú6, PÉú.L e Áb.5H.i.nto e o Munklgb .t Ehülr./Mt, .b dpo
mmÍ preço po. iredL oütere o rêguint! ,Éut .b: Íqlú çomdát (ts vê&abs LÍDÀ
cNP, .' 02.a16.:6r000143 râat* ê rÉrlc.dÉ óm o 6b. rDr.l .l. RS aol.oo,o
{qu.tlEnt6 . uo mjl E it}.

lrhulr./MÍ, 16 & .a6to rlê 2019.

,UUAXE PICSOÍÍO
PÉtei6

rts!§ Do Da u(ÍÍr{Io
,rÍGIo ELEÍrôMco r ú^019

Pr@s Âdíinrit âtivo N. 37/2019,
Á Praíêiúô Muntlp.l & tdqúr., 3húa.h B Pr4. fEl uh.óro xêtêG,

!ll, a:nÍo, .tr.É3 ô *nho.. ,ulLlr. Paetto, ,aaD.i6, ror róUi@ ,.ã
conhêciúênb dor iít .6!.dor a@ É llcir.c& .nád. oôr.deírb o Rqrrtu de Pn(r3
D.É tutuír. E!Énüúl Á§/Erdb & P.ttulh. ívtêÉnt d. @npott d. um IEID. !h
En iô, d. .@rdo @m o contôto dê À.p.n n 88206ty'20rt/MAP/Va Ía ehbndo
.nrp o Mhirtérb tô ÂaÍk!|tun, PÉlá.L. Ab.itÉimnto. o Munklpb.L nquln/MÍ,
.b ripo múr p.!!D po. it m, obr.4 o Eaui.rt Élt tb: li.ft.çao a,e3rdr

rthliô - MÍ, 15 d. .aonD rL 2019.
,uuÀl{c PiÊsoTTo

Âvrso DE ucrTÂaro
Piaclo,rasEro Nr19/20ú

P,cés r.,msitmriÉ n. oa0/2019-

^ 
Pêíatun l!/fun.,pd de nl!n/ra, al6tÉ .L rú. pr.eeiô, loJí. glibl@ qu.

rolidá Â5 6lÍD oO Dr.A 0:l DE 5EIIMSÂO OÉ 20ú, o PÉi.ituô MuílcDil dê hiauló,
liruÍh e PÊÍ. Ír.i trher.ro rQt nsr, ôr 3u, clnrÍo - mqui.. - MÍ, ftr!.§ao E nod.rló.rh
ar.aão PlaEbl .t 019/2019, .b ttpo rúc.u eÉío Pd lt 6 t .xb ,o. oô,.rD o CdÍárçao
ê Êíl9írs EsÉô.taiila ,.É PEt Cô & Sàvia6 d. rãôrro.t t @Lr ê ÁtuB Ô
Z@ 8!rC p.ô ó BoL. d. À.<h lvrJnkip.l e t'àdC .l. aG-D .h.L Munlípro, @.,!úÍr
It @oet..tB m Têlm.t! nÁi.ênciâ, ArlD I.to.dlà|. Or.ÀêbÉt codârdo. pEporr.
ê peçÔl . 03 dcvr€íto3 dê h.birnâçao !.Íao E êb&lo6 .É às 08h& DO oIA 0! 0a
SETÍMBRO DC 20ú O @d.nd.mnto *ftI b'to .o htlo d. r.'3&. 03 út Gr.âdoe ,od.áo
lêr @ oüt r. itlêtd &.dit l. sr rut É PÉ{.iúE Muoirp.l Ô lnquiÉ/MÍ, sho
PllÀç^ fnÂ U88iÂo (mÂÀ€L N. 31L Cgúeq ÍnQUnr/MÍ, m núl.lo d- 0rü! àt
tlrcO ê d.5 13lO àt 17tg), m dát út ir o p.b .ffil lir*-eniquin.mtrú-b., !Êndo
q',! o Ého.nco rá-lê ô9oniêl aiú. io 3it : m.ill|uiÚt,tú.ú.

IrhuiE - Mr, $ (h.iotro d.2019.
IUUÀI{€ PREsOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZOT,ITE DO NORÍE

AYEO Oa lrCrÍrf,Io
TOM D Oa Ptt@l ir 2019

A PÍlhitE Msí'rdp.l & rldo Hqto.rt rro No.t - MÍ, Ú.vé6 ê r.u
Prlteiro ioÍrE.do àrãÉ. d. Po.EÍi. tr' ú6ft01& .h .@(b .m . r..i í' a.656/93,
tom ÉblLo qut f.á ê.1t.í rEirêo í. nDtLlir.rL Íomrll .L Pí!(6. Obi.toi
Com6tóçlo .h .mp,e .iÉ.i.ri!.d. p.r. Con5luçro & Ca5 ô Â.r.do, ..,. à
ÀE.i& (.ô rota. Rue A4!3ú d. sour. m muíúplo d. noF sorieúê do t{on - Mt,
.oiíom .rF.ifioçõ6 . co,r6ça$ &r!. Edtrl € 3!u! ânêrot. hkb d. ss&: O§
0y09/20ú, àt O6i&r n, nôrarb lcr, É slr ê ltiE(.êr &rt prÊfeiruÉ. 03
inlêe$!,o6 . .dqui l. cópr. rlo .<tul rlnrlo 3olacft.r iníoírâça.t no íoÉ 166) a599-
U37 en.,..§6 & Êmal llitárc@ho.tofii.,ommeatuil.coh. dkponíEl t nbéo
ú tite ofti.l d.rtê 6unkipú, wt,.m@horlrontêdúorL,mr.!@.br.

t@o ,{oÍúonrê do one . MÍ, 13 d..lotro de 2019.
M^Âaos iÂt^!L DE íruzÂ

pGaeiÉ

PREFEITURÂ MUNICIPAL D' PONTES E TACERDA

ornfio of IEtm 
^DII\to

Qli.to PrlmiÍo Í.,fu Àdriivo Áo ContÍ.to .r. 069/201?, cô r.1.ír.: Mu.tipio d.
Po.rs ê l-.,.L. Coítnrr.L: EhprÉrâ IINDÂ @tlínUIORA E TtRRAp( ÀGEM LTDÂ-
ErP O&EÍO O rnEsEt{ÍE tEiMo ÀDmvO r.m por obl.to . proíoaeCo !rc.p.ioEl do
pÍ.ro de €Í.@Co ê dê v8akÊ, tnipuhdor .5 Cláurúl.3 qu'íta e ílifra dD (!ntr.ro
O.igiEl, de Núm.o 069/2017. PoÍ MàB 1í (C.íto e Onqúênta e Q,r.Ío) oiat, P.!!ído
À Ter t u ERÍ.runto Em 15 rl. làí.no de 2020. Dirpoiça.r Gêaú. Íotud. de Preçor
nr 005201r, Íêru .h Coópotub nr. r88/aolvPx2 & run& l{*sÉt d.
oenEM@nlo !b Ededo - t DE o^t^: ú/03/20!9 Pi ZO: 15/0U!020

pREFE|TURA MUNtctpAt- DE RoNDoNópoLts

iltut aDt a DC rulcâLBlll s
Ío aD rrE@liÉ3lrot9

Àvrso Dr aDJuorcÂÊÃo a HoMcr.oc^do
roruaoa or ritço n' rlrfl(f|

PROCISSO ÂOMll{|íiÁÍIVO Nr 48/2019
o crm. s.. Píí.-no Mú..ip.l

ár.ibr(r€rê&*o.rb@m

'106.066,70 {QuâtrocêntG e 5êi! Mn ê s63ênt. ê seis Re.§ e sêlenta
Cê.Lrcr, e, Ho@httr o F.*ntê pÍoc§ lldtâúrÉ n. md.lr.larL Íoüd. de PEçot
Ni a/m19 úpo cÉr pFço,or.n?í!it d. por pÍtço abb.L dio obi.rD a . co.t .ti'ão
&.mpce 6p.d.&.d. E lmpLírrCo .b íElhorL, eílt ri.s ônlo!àc ú Dnrjio
d. s.rto arüónb .b bsre+íT, coífo.E conrênb ír (xli10/2017 - aun<hçao &b.c ib
9úd. - FúlE, . olteoi@ quê *jâh.&lrd.s.! rr.dids c.bhÉB p.r. .ont6r.Co d.

9.rô Ànúnlo ô t st - MÍ, 16 d€ .8otto .,.2019
MIGUET ,,O5€ SiUNETTA

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

^vrso 
oE ÍoMoroc (Io a Aoxlorc (Io

Pxaclo cÉrxô,lrco ú !ry2o!9

P,oc.3!o n. s92613/2019. obPro: Â.aiíÍo & p,.ços p.r. füur. ê denr€l @ntôração
.t És@ juíídk 6r.dt d. p.n o foÍGlmnto & Bêmror .li@ntícl6r eíEr,
ho.tiítud!Éniêlor . êíocaÉi!, p.n .tênd.r .5 Éêisid.ds ú P.êfeitún Msni.ip.l dê
ván!. cônd./MÍ. o erram. íoi aoluo,câoo a HoMoroG Do en 16/08/2019,
r.!Éndo EÉdoô .r .ôpÉi: S- L G. PAG^N|N| - COMEÂC|O - CPr, iÉrn. rc C Pi
0a.193-a97/(DO1{2, Én .ib6.b3 n.c ! 2, ,, rl r8, 19, 22, 35, !6, 37. 34,.4, 54,6{,
11a, 152, 1aL 1a5, 1a5, 1a7, t*, t92, zoa, 2O5, 2L9,72O, 236, 237, 23a, 2a2,215,256,
25r, 259 ! 25o com ô Élôr tot l d. RS 1-506.202,10 lU6 m'lhaq quinh.nt6 ! r.is hil,
du:lnt6 ê dois rê.8 . d.z e.t.6r); fRuÍA SUL COMEnCIo Da HoRÍlÉilJÍlGiÀNJEliOs
LrDA. t?P, i.rrlt .o ctrP, 10.26rr.s02/0001{3, v.mÊdo6 do! h.N 3, a, 5,8, 11, 12, 16,
20, 21, 2â,2s, !7, 

'3,4a,47,44,.9,5r,57,61, 
@,1r,la, ú,03, 95, r08, ú4, 110, r1l

114, 115, 1r9, üS, r27, t29, 136, r!7, 150. 156, r57,169, rr0, lr, 178, 179, 160, 183,
191, 2m, 201, 206, 221, 225, 2!1, 2!4,235, 2:t9. 2.0 ê 25a .m o v.loÍ ror.l dê R5
3.364,502,65 lÍér otrhaês, lre..nto, ê *sot . quatrc mil, q!iíh..r6. &6 eair ê
se$..t ê .i@ cenr.@rl; NAôELú COMEÂCrO5 Da PiOoúÍOS auMEItTlClOS ElÂfu .
Mí iNcrita @ CxPl 2?-981-$9/0001-50, wnedoÍâ do5 it.c 6, 1r7, !9 . 22a @m o
v.b, tot l .L RS 3.67r"É0 Fêr mil ,.ir@ntot. rd.,nr e úh Í..ú ê rêrr. . .!nt q);
ATIVA @MEROO OE PROOUTOs ÂIJME|ÍNOOs LTDA M€, ii'.'iÔ 

'O 
cl{PJ

10.469.113/ú001-17, Éi@<loÉ dor nmr 9, l:1, 61 122 . 230 cm o Ébr totál .l€
3517,999,50 l.h!Bet. r l, l1@entl,i mn . cinqu.nt .!nr3É3)i
orSAiAirCO COMEFOO É oríirtur(^o DÉ Ar|MÉNIOS LTDA . EPP, 'nrÍ. rc cNPl
l:'.aB.r5v00ol{7, Eredoô !b! lt.G 14, tô 2r, 23, 29, 30, 5t 66, 70. 69, 101, 106,
120, t!t, 148, lro, 1at, 1.6, r4r, raa, ú1, r9, r55. 161, 16!, 164, 165, 182, 134, 191,
§,r, ú5, l9Z 198, 199, 201, 232, 2a9 e 252, @m o €br tor.l ê âS r.83r.374,00 {u6
h'rrÉo, ú@nro! m'l e üerlntor . Et nt ê qu.r@ Ê6)i ú LtÀo
Itrr{rOR Pf,OotÍOs AtrMEtirÍOOS tlRll ME, 'núí. rc ClrDl 05.920,úa/00or J9,
ven..dor. dor ne.t 15, 43, í), 5r, 58, 113, 128, 149, r89, r90, 226, 221, 22à, 229, 211
ê 261, .on o rlo. totd & n§ 426.19a,75 (qu.tl@ or ê vint . r.B mil, c.nto . rc@.l.
e quarrc Eaú. sêr. . c .jfto.ant 6); COMÊROAI üJÂn tlitll - tPP, aísir. rc CNPJ
02.5.5-5s700o1.1:r, ÉnedoÉ (b3 heni 31, 55, 1o2. 101, l0r, tt2,116, t2a,l2a,726,
7ra. 14, 176, 2O2, 222, 22t 2a8, 25O, 252 ê 263 côm o Ebr rot r de 15 186.376,95
(ento . ônênta . dí mil tr.r.írDr . etenà . nir e.ii . nMntà e cire cê a6)j
COMEROAT cMx 0E AIJMfl{ÍO5 EIR€Lj - ME, insíit m CxPl 095a2.453/00Or-14,
Ém.don dG rt ns 39, 40, 45, a6, 59, 60, 94 95, 97, 9& 117, t43, 752, 75a, 2L6, 277,
21& 2í ê 255 com o Ebr tot l & ÀS 2.73t.569J0 ÍdoÉ mllhóee *t.@nro. e úinre .
oito mll, qujnlEnlos ê **íE e .EE @ú € cl.q@nr. í!.i3)j SÁO turz orSIBrBUDOnÂ
0E ÀlMElfTOs UD - ME i.ldit .o Cflr, r0.6aa.0!0/@lr6 ÉEe.rúâ do. nen! al,
42, 121, 166, 2/r5 . 2a' @m o Elor tor.l d. i5 

'llr3.s94,50 
(qo.rrôeiro5 . qurênta e

rê3 rê.15, quinh.ntd ê ll@.L . olto eãB e .lnque.te @nt vot,; l. GOIçÂLO 0Â SrLva
FoiTES - ME, inÍritâ no CNPI 06.19]l.097000109, vÊn@.Lorâ dor t€nt 53, 207, 208, 209,
210, 2u, 212, 213, 2r4 e 215 com o v.br tor.l dê RS 1rr,929,00 {ete.êÍtôr ê t int .
sel. êrÉ m..ntor E.ú)j MORÉnÁ COMEROO OE PROOúTOS
AUMET{TIOOS ElREll - aPP, inldiD @ O{Pl 08 a1631V0@1{1, É@rlo6 do! t nt 61,
72,4t, 10t 106, 130, 13r" t5t, 159, 17r. rr3, 2r3 e 2a1 com o Élo. rorâr de Rs
344.506,10 {t,.!.nrG . quer.nr. . oirô óir qlinhênror ê *ir ,..it . !êr.nr. 4nresl;
Ar{GuS ÁuMÉr'ÍÍOS ÉrREú ME, inr.itá no cNPr l}1.925.712/0001-97 wnc.do.. do! te.3
65, 6r, 59, ,1, 15, ,6,77, 7a, 19, a), aÀ, a5, 86, a7, 90 ê 9l @6 o v.lo, rotal dê
Rtr.@7.r84,50 luo milháo . oar.nr. ê *tê mir c.ôtô ê ôitê r . q@rrc e.it . cinquê.rá
cenr.rct); aNoRC^ eofioroMEor . EPP, r.r.ir. nô cI\lP, o5.79a.128/00o1-ao. Encêrb6
dor it.c 8L 82 . 92, .m o Ébr r.{21d. RS 99a.20o,m (noG.ít6 ê @..u . qsatrc
mll . i,lr€ntoi ...1s); 8.DÀP,c. ÊaxlAs , ME, itu<Ín ío tNPl 13500.89!i/061-47,
v.ncêd,o,. dor nêtrt 99, 1@, 1t2,7t3, L1t, 1 7. r74,17s,714, 251 e 25! com o Éto.
rotd dê nj 3ta.82t9o ltE4ntot . qu.tonê Í..i3 oll@íto! . vint. e oilo ...1r . novê.r.
entrq) € UlnrcEt{rEi Dl5TÂl6UlDOR OÉ PROoUIOS NUTRICIONAS t I{O5PÍTÂfAX€5
LIDA - MÇ ilBn m CrlP, 06.372.754/0@1.0, É@dd .lo n m É6 @ô o v.hr totr,
& iS 2.275,ü) (doÉ ôil rtuÉíto. ê ,.tent . ciíco Éair)-S.ndo riÁCA!,SAoO d ir.tu 10
ê 23. CAXCELAOO 6lt ne 16l), 167 . 15a. O 9r.lente dGum.to ená dlspo.rÉl rc rirê:
ww,E@g6nd.,mt.aov.b.

váae. Gr.n& - úÍ, 16, dê .!oío .L 2019.
PÂ8IO GUÍAVO MONÂEs PTRIIRA

secBr.d. Münijpôl & ÁdminiíãÉo
PREfEITURA MUNICIPAI- DE VItA BETA DA SANTÍSSIMA TRINDÂDE

^vt!o 
Dt ADruu( fÁo

talclo tREsrroA x r 65y'2oú

O Pe,ei o Mcni.ir.l d. Mlâ B.l. d. t nti$im. Tíi.dô.h . Mt, by.ndo
eú conridêáçlo . lea.li&& do p,cêdimêíto, julgânênro, h.bitiraçlo . resuhrdo
r.t rivo .ô PÉllo PÉr.nci.l N. 066/2019, t.ndo por oblelo o r.g6ú0 d. prêços pào
eÉnturl ê/ou futur. âquiriêo d. 0, lté, àôburlmràs 0 rm, .tr.vé! do pd.3$ dê
fiBEi.mÍto iunrc .o ú.@ .,o AB3il p.r. . s..reÉriâ dê 9úd. do Mlnaipio d.úh &1. d. s..rí$iE rnÁd.dêlMl, r.ste ÂDJUD|C^Â o oàiero dr tciuêo, .i
.mr,.!:r. f,tÁvtl vScuLoS ETREU, .oú pÍoporr. @ rabÍ do ftm I .r. R9 16a.8o0,@
(c.iro e serem. . quãrrc mil . oit@êÍ!ro3 EB) . â TÂT|ÀNÀ câpÍrar{ro . vErcuLos,
@m pÍoporta .o vàb. globâl tlo! iteG r e rrr d. RS 247.399,00 Ídu.enroi . quarênt.
e !!1. mil tr€.. or ê @@ôt. a rove c.irl.

vita &t .t s.trttrm rnnd.dl - Mt, ta & .a6to de 2019
ÀtlssÀNoto s^t{Íaia Dt 50uza

^vrro 
DE HoMoloGÂCÃo

,rtcÃo Pitsato^l Nr 66/1019

O PcÍ.iro MúntirEl d. úh &r. d. Íntisíü Írid.&/MÍ. d.@it dê
àíâl'sdo o ,.ÍR.Í rurid@ ., conr'de6..,o a haall.,à.rê dô p.@diNnto, JUt mênro,
h.blllr.Éo . rerulr.&! chhú & ,reBâo Prei.Ei.l N 066/2019, rcndo por objero o
Í.8útÉ d? p,.çoi p.r. eve.tu.l ./ou tutuÍ. .qun4ro de 0! grêt) .mburâô(i!5 0 km,
.trõvér do pÍe.33o d. frn.E,.n.nro lunro ào BrEo do Br.nt,aÍa ô s.cr.t.rE de
sàúdê do Mu^iclp,ô d. vilã a.b d. Sanr&rô. Tnndád./MI, GstÉ HoMoLocaR o

A PeÍê.tu6 MunrD.l Dê Rondoôô9of.-Ml, tom orjblÉ a tod6 mtece&r.qe em tah.çl|o N Mo.hlrd.dê & IoNd. d. tr«o! n. !3à019, ren,o Clm obrêro
conrBtaÉo & .mplB E!Écl.lt.dã pãc . aê.u(ão do lrutnte *Nico: 'Retom dà tm.,reÉ M.n. D,o! anjoe MêiÉkr, @niom rcmrlàr d.rrtro ê iusüfEtv. & ou.tifÊ.áoÉoÉ, .mro & ed't L cu. .Ér . ô.ál'e .bolhâdâ d. ó@m.tl.!ô ê'oEF;r.!àp.antaô ÉLs .mpftei Éftt pàút, íor (6deÊtb Àâàikri.tà, cr.rlfodb c l;fêrroB
rhne prd.dim^tD lr,târóno, . .hrce' v'lr.aê tn!eíh.n. E Coí5rÍuÍõ.i ud. Me@vàbr
robl r,. õô.. d. R5 239.747,97 (our.nbr. on.nu. rcE Ert *Fentor. quàEnt . r.!.
,eài5 e n@ntr. *tê cênêvo,

roarÂo DE ,ic@6 iai 3í2or9

^ 
PÉhnu6 Múr4.1 o. Rd(bdgols-MÍ. rorú uiHE. rDdor .ít íÉe.br.qu em L.t cto D I'/ro.brrh.b & Iodd. & tuecos nr xrl2or9, l.,rb @N oàÊo!(.nl,ãEéo d. êoo]e .3!..b1E ., o.õ. .G*5o do súi,tê *NE, t tô,m rtô,nin,

.rúdD do J.dh rcuàsú n.nê driítldo, oíforu ,íõi.rD bárlo . luíifi.rüy. .,.
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tidade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53, ê SONEI.

DE DOS REIS BARBOSA, portador (a) da cédula de identidade RG sob

n". 35504838767378 SESP/GO e inscÍito no CPF/MF sob o n'011.528.
721.33 e rêsidente a RUA DOMINGOS AZZOLINI, N"263, Bâino: JARDIM

BEM VIVER, nesta cjdade de Santo Antonio do Lestê - MT, a seguir deno-
miôado (â) CONTRATADO (A), celebram CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIçO POR TEMPO DETERMINAOO PARA ATENDER NECES.

SIDADE TEMPORÂRIA OE EXCÉPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. OM

confomidade com a Lei Municipal no. 72312019 de '15 dê Março ds 20'19,

e de acordo com as instruçóes a seguir especficadas:

CúUSULA '1" - Ficã o (a) CoNTRATADO (A) admitido (a) no quadro

de servidores da CONTRATANTE para exeíceí a funÉo de enquadrado
nâ Categoria PROFESSOR CLASSE B/ SECRETARIA ÍíUNICIPAL OE

EDUCAçÂO E CULTURA FUNDEB 60%, mediante a romuneração de R§
2.990,94 (Oois mll e novêcontos noventa reak ê novênta quaFo cen-
tavos), com início em 0í/08/20í9 E término em 31/í22019. A ciÍcunstân-
cia, porém, dê s€r a tunÉo especificada não impoíta na inlransÍeribilidade

do (a) CONTRATADO (A) para oufo serviço, no qual demonshe melhor

câpacidade de adaptaÉo desd6 que compatív€l com sua condição p€sso-

â1.

CúUSULA ã - O horáíio de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

tro e eventual reduçâo da jomada, por determinaÉo da CONTRATANTE,
não inovará esle ajuste, peÍmanêcendo sempre integÍâ â obrigaÉo do (a)

\, JONTRÁTADO (A) de cumprir hoÍáío que lhe foi detêrminado, obseÍvado

o Iimite logal.

CúUSULA3'- ObÍiga-setambém o (a) CONTRÂTAOO (A) a preslar ser-
viços em hoÍa oxlraordinária, sempÍe que lhe for dot€nhinado pela CON-
TRATANTE, ôa íorma prevista em Lei. Na hipólesê destâ Íaculdad€ pela

CONTRATANTE o (â) CONTRATADO (A) receberá as horas extraordiná-
rias com acÍésÇjmo legal, sálvo a oconência de compens:rÉo com a con-
seqüente reduçáo dejomada de trabalho êm outro dia.

CúUSULA 4: - Acoita o (a) CONTRATADO (A). expÍêssamêntê. a con-
diçáo de prestar serviço em qualquer dos tumos de tiabalho, isto á, tanto
durante o dia como à noite desdê que sêm simultaneidade. Obs€rvadas as
prescriçôes legais reguladoras do assunto quanto à remuneraÉo.

CLÁUSULA 5'- Fica ajustado nos termos do que disÉe a legislaÉo per-

tinenle, que o (a) CONTRATADO (A) acãtara todas as ordens emanadas
da CONTRATANTE para pr€staçáo dê s€Niços tanto na locâlidad6 de ce-
lêbração do Contrato de Trabalho, como êm qualquer outra Cidade. Capi-
tal ou Vila do Tenitório Nacional. qusr s€jâ essa transf€rêncja transitóda,
quer s€ja defidtiva.

CLÁUSULA 6' - O pr€sente contrato obriga a CONTRATANTE a recolher
rs Eôcarrgos sociais paevistos na Lêgislação ügente.

CúUSULA 7' - No ato da assinatura deste coôtrato, o CONTRATADO
(A) reconhece que a violação de qualquer determinaÉo da CONTRATAN-
TE, atitude incompatível com a ordem e os bons costumes implicarão em
sanÉo, cuja graduaÉo depêndeé da graüdade da mesmâ, ollminando
com a rescisão de contrato de trabalho.

CúUSULA 8'- Em caso de dâno causado dolosament€ ou culposamente
p€lo CONTRATADO (A), fica a CONÍRÂT,íNTE, autorizada a €íetivar
o desconto da importância conespond€nte ao pr€juízo, na remunêraÉo
mênsal a que tem direito o CONTRÂTADO (A).

CúUSULA 9'- O presentê Contrato será regldo pêla Lêi Municipal nô.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 07€y2002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano dê Cargos e Salários do Muni-
cípio na fo.ma do anexo únioo, da Lêi Municipal no 72312019, que autoíi-
zâ a contrataÉo têmpoÉria dos sêNidores Públicos Municipais por prazo
deterÍninado. os seívidores, dosünados âo prg€nchimênto proüsório, dos
cargos constantes do anexo único da mêncionada Lei.
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çao 05 (cinco) meses

ES

lemporárias dê excepcional interesse público

CúUSULA íí'- Em virtudê da própria essência do pÍêsente contralo, fi-
câm as partes, na hiÉtese de d€sêiarem rescindi-lo. ant€s de dgcorÍido o
prazo estipulado na ClárJsula ante.ior, desobÍigado d€ qualquer indêniza-

Éo ou aviso pÍévio.

CúUSULA 12'- S€ durantê a vigência do presêntg contÍato o (a) CON-
TRATADO (A) d€r iusto moüvo para disp€nsa, poderá ser dêspedido por

justa causa.

cúusULA 13' - As despEsas decorenles do presente instrumento coÊ
reÍào a contas da Dotaçáo Orçamentária: 0206.12.122.5008.2051.3.1.90.

0,4.00 VENclllEl{ÍOS E VANÍAGENS FIXAS, SECRETARIA ÍrrUNlCl-

PAL DE EDUCAçÃO E CULTUR.A FUNoEB 6070 constante do orçpm6n-

to ügênt€ € orçámentos futuros.

CúUSULA íil' - E por estârem de pl€no acordo as partês contratantes,

assinam o presente Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, em du-

as üas. fcando a píirneiÍa em pode. da CONTRATANTE. e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o comp€tentê recibo.

As pãrtes elegêm o foÍo da Comarcâ de Primavera do Leste para dirimiÍem

eventuais desavençês decoírentes do píesente contrato, em detrimênto dê
qualquer outro, por mais espêcialque s6ia.

Prefeituía Municipal de Santo Antonio do Lestê - MT. ao dia 0'! do mês de
Agosto dê 20'19.

SONEIDE DOS REIS BARBOSA

SERVTDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinalura

Nome:

RG:

Assinâlura

Nome:

RG:

TERMO DE ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçAO - ÍOMÁOA DE
PREçOS 004/20't9

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÁO

TOMADA DE PREÇO No 004t2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/201 9

O Exmo. Sr. P.efeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das
atribuiçóês 6 da acordo com o art. 43. Vl. dâ Lei 8.66ô/93, Resolve, AOJU-
DICAR o ilem licjtado a empÍêsa K C CAROOSO CONSTRUçÔES CIVIL
- ElRELl, CNPJ 07.872.0220001-90. Com o valor total de R§ 1106.066,70

(Quatrocentos e S€is Mil ê Sessenta e Sêis Reais e Setenta Centavos),
e, HOMOLOGAR o pressnte processo licitatório na modalidade Tomada
de Preços No 004/2019, lipo menor preço por emprêitada por preço global,
cujo obiêto ó â ConlralasÉo de omprêsa espêclállzada na lmplantação
ds mslhorias sanltárias domlclliares no municlplo d6 Santo Antônlo
do Lesto.MT, confoÍmê convênlo no (X,810/20i7 - Fundaçáo Naclonal
do Saúdê - Funasa, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas câ-
bÍveis para clntrataçáo da empresâ vencedoÍa.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de agosto de 2019.

cúusulA 1or - o presente contrato

a contaÍ dâ data dê assinalura.



MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEÍÍO MUNICIPAL

CLÁUSUL,À 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A). exp.essamênte. a con-
diÉo de preslar serviço êm qualqueí dos tumos dê lrabalho, isto é. tânto
duranle o dia corno à noite dêsdo que sem simultaneidade. ObsaNadas as
prescÍi@s lêgais reguladoras do assunto quanto à rcmuneração.

CúUSULA 5. - Fica aiustado nos t6Ímos do que dispóe a legislaçáo pêÊ
tinênte, que o (a) CONTRATAOO (A) acataé todas as ordens emanâdas
da CONTRATANTE para plostaÉo d9 seíviços tanto na localidad€ de c€-
lebração do Contrato de Tràbalho, como om qualquêr outra Cidade, Capi
tal ou Vlla do Tenitório Nacional. qu€r ssja essa t-ansÍorência transitória,
quer sejâ definitiva-

CLÁUSULA 6' - O pres€nle contrato obriga a CONTRATANTE a Íscother
os encarrgos sociais previstos na LegislaÉo vigente.

CLÁUSULA 7. - No âto da assinatura d6st€ contrato, o COTITRATADO
(A) reconh€ce que a violação de quatquer detêrminaÉo da CONTRATAN-
TE, aütude incompatívêl com a ordem € os bons costumes implicarão em
sanÉo, cuja graduaÉo dependerá da gÍavidade da mesma, culminando
com a Íescisão de contrato d9 tÍabalho.
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cúusuLA 8" - Em caso de dâno câusado
p€lo CONTRATADO (A), fic€ a CONTRATANTE, autorizada val
o desconto da importância conespondent€ ao projuÍzo, na r€munêlação

mensál a que tem direito o CONTRATAOO (A).

CúUSULA 9 - O pÍesênle Cont.ato seÍá regido p€la Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n" 078/2002 de 20 de

dezembío de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni
cipio na fo.ma do anexo único, da Lêi Municipal no 72312019, qus autoíi-

za a contrâtação tempoíária dos sêrvidoÍos Públicos Municipais por prazo

dêlêrmimdo, os servidores, destinados âo preenóimento provisório. dos

carígos constantes do anexo único da mêncionada Lei.

CúUSULA íOr - O presêrle contralo t6íá a duràçáo de 05 (cinco) meses

a contar da daia dê assinâfuÉ. destinando-se a atendêa as necessidadês

tempoÉíias de excepcional interêssê público.

CúUSULA 11'- Em viÉude da própria essência do presenle contrato, Íi-

cam as paítes, na hiÉtesê de desejarem rescindi-lo, antês d€ decorÍido o
píazo esüpulado oa Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso préüo.

GúUSULA l? - Se durante a vigência do prêsênle contrato o (â) CON-

TRATADO (A) der justo rnoÍvo para disp€nsa, poderá s€r despêdido por
justa câusa.

CúUSULÂ 13' - As despesas de@rêntes do pÍesente instrumonto cor-
rerão a contas da DotaÉo Orçamentária: 0206.í2.122.365.5007.2035.3.
I.9O.O4 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS, SECRETARIA MUNICI.
PAL DE EDUCAçÂO E CULTURÂ constante do orçamento vigente ê oÊ

çamentos fuluros,

CúUSULA 14'- E por êstarem dê pleno acordo as partes contratantes.
assinam o pÍesentê Contrato dê Trabalho por Tompo Dêlominado, em du-
as vias, fcândo a pdmeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATAOO (A), que dela daÉ o competente recibo.

Às partes elêgem o íoro da Comarca de Primave€ do Leste para didmirem
eventuais desavenças decorentes do paesentê contralo. €m detíimento de
qualquer outro, por mais especial que ssja.

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio do Lest€ - MT, aos dias 06 do rÍÉs
de Agosto de 20'19.

NIARA GOMES DA SILVA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PRÊFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

JURtOtCO
DÉCIMO TERIÚO ÂDíTIVO AO TERMO DE COI{TRATO N'. 036/201 5.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEiIPO DETERMINADO

CoNTRATO No. 069/2019

Atrâvés do presente instrumento o MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO oO
LESTE-MT, com sêd€ na cidade de Santo Antonio do LeslE - MT, Rua

A, n' 367, JaÍdim Santa lnês. CÉP n' 78.628-000, inscÍita no CGC/MF

sob n' 04.21 7.3620001-90, doíavanlo dsÍEminada §mdosmeotê CON-
TRATANTÊ. nestê alo rspres€ntado pslo Prefeito Municipal em ExercÍcio
Sf. mIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiÍo, casado, poÍtador da cédula
de idenüdade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53, e

NIARA GOIIES DA SILVÂ poÍtado(a) da cádula de identidad€ RG sob
n". 2230238-7 SSPTMT e insqito no CPF/MF sob o no 1141.672.77í-90 e
residentê a RUA MACEIO, N'02, Baino: JARDIM BEM VIVER, nesta ci-
dade de Santo Antonio do Lêst€ - MT, â sgguir denominado (a) CONTRA-
TADO (A), cdêbram CONTRÂTO DE PRESTAçÃO OE SERVTÇO POR

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁ.
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em confoÍmidade com a
L6i Municipal nô. 72312019 de 15 de Março dê 2019, ê de acordo com âs

instruçôes a seguir espedficadas:

. CLÁUSULA í" - Fica o (a) CONTRATADO (A) admirido (a) no quadío de
Y sêrvidores da CONTRATANTÊ pâra exêrc€r a Íunçáo de enquâdrado nê

Catêgoria AUXILIAR DE TURMA / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
C çÃO E CULTURA, mediante a rgmuneração de R§ í.355,59 (Hum mll
e tro2qnto§ I clnqüonta clnco Ío€lt o clnqüenta novo conlavoa), com

inÍcio em 06/08/2019 € término €m 3í/í2120í9. A circunstância, poíám, de
ser a tunÉo êspecificada não impoÍta na lntÍansfsíibilidade do (a) CON-
TRATADO (A) para oulro s€Niço, no qual dêmonstr€ molho. câpacidadê
de adaptaÉo desde que compatív€l com sua condlÉo p€ssoal.

CúUSULA 2' - O horário dê trabalho sârá anotado na sua ficha de regis-
tro e eventual rsdução dâ jomada, poÍ determinaÉo da CONTRATANTE,
não inovará 6st€ aiustê. poímans@ndo s€mpre inlegra a obrigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) d6 qJmprir horário qu€ lho Íoi determinado, obs€rvado
o limite legal.

CLÁUSULA 3. - Obnga-s6 também o (a) CONTRATADO (A) a prestar ser-
üços em hora ext-aordinária, s€mprg que lhE Íor det€.mi.ado pela CON-
TRATANTE. na formâ prevista 9m Lei. Na hipótes€ desta Íaculdade pela
CONTRAT/NTE o (a) CONTRÂTADO (A) rEceberá as hoias extraordiná-
íias com acÍéscimo legal, salvo a ocoraância de @mpgnsâÉo com a con-
seqú€nte rBduÉo dejomada de trabalho em outÍo dia.

Polo p.gsente lnstruÍnento aditivo contÍatual regldo polâ Lel Fgd€ral
no. 8.666 dê 2í d€ lunho de í.993, ê a Medlda Provlsórla no.434 de 2?
ds fevsreiro de 1.994 resolvêm êntre si, na m6lhoí íorma dê dlroito,
como paÉes:

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIo oo LESTE.IúT, inscdto no cNPJ sob
o n.o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367, Baino Jârdim Santa


